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ESTADODE SERGIPE
M INICIPIO DE ROSÁluO DO CATETE

FUNDO \{UNICIP.A.L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO N" 15/2023-FMAS

{iontrato da Inexigibilidade rf 02/2023 que
:ntre si firmam O FUNDO MTINICIPAL
ÚE ASSISTÊNCIA SOCIAI. e do outro
lado a empresa GILSON
VASCONCELOS SOCIEDADE
{NDIVIDUAL DL, ADVOCACIA.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI-{ SOCIA[,, oessoa política e jurídica de direito
Público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 14.8i1.023/0001-90, sede à Travessa Padre Gilson
Garcia, s/n, centro, CEP 49760-000, cidacic ,p.osári; do CatcielSE, rcpresentada pela Gestora a
Sra. Verônica Menezes Bispo, RG n' 1.04a.26A SSP/SE, CPF n" 6ó4.103 .045-87 , doravante
denominado CONTRATANTE e do outro iaco a empresa GILSON VASCONCELOS
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI.ri. inscrita no CNPJ n.'32.318.643/0001-74,
estabelecida na Rua Estância, n" 818 loja B, Bair-ro Centro, CEP 49.010-180, em
AracajúSergipe, doravante denorninada CONTR-{TA.DA, resre ato representada pelo Sócio
administrador o Sr. Gilson Menezes Costa Vascoricelos. OAB n'2146. residente e domiciliado
na Rua Matapoa. n" 26, Bairr..r Farolândia. na cidade de AracajúSE. CEP 49.032-130, inscrito
no CPF sob o n". 265 -47().905 - t :. para r' i'r: esi,lial ,:le celebrarcnr Lr Dresente instrumento,
tendô em vista o que consro dti lrocesso C.: Irexigibilidaoe de Licitaçâo n" 02I2023-FMAS,
com base na Legislação em vigor e as ciáusr,ias a sevuir ajustadas.

CLAUSULA PRIMEIRA O(l OBIET(, (Á i':. 55, I e tI da Lci n" 8.666/93).

l. l. O presente Contrato oonsirrle na Piesti',çâr c',e S,:r',iços Prrrf,sr;ionais Técnicos de Assessoria
e Consultoria Jurírlica, em nivcl ,Jc cciisilltcria oreveltiva. e crnlcncrosa, com o fito de orientar,
direta e indiretamente a Secretaria de As-qisiência Social, em esrsuntos de Ordem Jurídica,
emitindo parece:es e l)ro;'c, i ' i::;i,i.ta .jc i..cL:'

1.2. Realização de det'esa e acorrpartLaílcnto da Sc:retadr Municipal de Assistência nas Ações
Civis Públlcas interpostas coutrl si. d,:sil a il:: ac inqi.réritc civil, em todos os graus de
jur-isdiçào, c interpojiçio dc -/\ci:?s 1'r',i,r ?i l-,1:::t :( jissa:-as à Cctsa ric seus interesses;

1.3. Assessoramento para r'ecuperacão q- Íiarrjlenlão C.a adinplência da Secretaria junto ao
CAUC - Cadastro Unico de Clontribuii
das ações e represenraçôcs neces.,;riz:sl

rtcJ. iot:r a irrcs:rção de assi:ssoramento e interpos

1.4. Contencioso cível, cc,n rotias as alivi<ia,to:- :Lí!--ra:ii.es, na Justii:a F-ederal;

I .5. Consultona L' cmissâo tlc .r:recercs iÍ'l ;,riccs...:' c.ioc< i,ris.

CLAUSULA SE(lr_ ND,t l,iii.Ç,J e CL \:- iÇiEs DE pAG.{\IENTO (Art. 55, III da
Lei n" 8.666/93).

2.1. Em confiaprestaQào aos scniços previsi.:rs na cláusuia primeira, obriga-se a
CONTRATANTE a pagar a CIO^\'fRAT.{[)A a ir:rporráncr:r mensal de RS 5.700 (cinco mil e
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ESTADO DE SERGIPE
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FUNDO \{UitiICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

setecentos reais). pcrfazendo-se um valor glo'o;:i <ie R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e
quatrocentos reaisl para o periodo ccntratt'rr i

2.2. O pagamento será et-etuado até o dia .0 , ,. I do mês subseqüente à formalização deste
ajuste. mediante a apresentaçào das respecr,r... .,lras FiscaislFaruras devidamente atestadas,
acompanhada da Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal,
da Certidão Negativa de Débitos junto ao íNS:i, rto Ccrtiricado de Regularidade com o FGTS
e Certidão Trabalhista.

2.3. O valor constantc nestâ cláusula poCerá. scr rcrjustaCo. após o prazo constante na cláusula
terceira, mediante a-cordo formal entre as prrres cc;n base no IlriPC acumulado no período entre
a data de assinatura e a data de eventual pÍ,J -;',)gaÇào contratual.

2.4. Sem prejuízo do valor acima ajustado, Li'r ,..r .) de :juizamento de demandas em favor do
ContÍatante que se destinem ao incremento Ce rcccita. fica estipuiado que a Contratada fará jus
a honorários "ad exitum", no Deruentual ae \i,''Á:J,:z ircr cento) sobre o êxito auferido pelo
período de 12 (doze) meses.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO (Art. 55, IV da Lei n" 8.666/93).

3.1. O prazo de vigência do contrato é oe 12 r doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n" 8666193.

CLÁusuLA eUARTA - Dos RECLItrsrlt. ,.)rlÇAME\TÁRtos (Art. 55, v da Lei n.
8.666/93).

4.1. A despesa prevista na Cláusula Segu:rda correiá por conta da scguintc dotação, constante
do Orçamento )arr c coirente 3)i.:rcício Ínan:eirc'

U.O 44002: Fundo Municipai iie Assisrêrcia Soci:l
P.A - 6314: Manutenção da Sccretaria IVhrn ci:al ca Â^ssisiêrcia e do Desenvolvimento Social
E.D - 3390.35.00.00: Sen,iços de Consultoria
F.R - l-5C000C\C: Rc:ursos liã,c vi,icci:ti 's (\- , r.,rsi(:!

cLÁusuLA QUrNTÀ - OEI}-IGÁÇÓES DÀ CüiiTk,.{TANTE (Art. 55, VII da Lei
8.666/93).

5.1.lncumbe a CC)NTRATAN IE

5.1.1. Fornecer à CONTR.\TADA.. em tcmpo hábrl de. no máx.imo. 48 (quarenta e oito) horas
após a solicitação. todas as informaçõe. c rlccu,)ren:os necessários ao fiel desempenho do
presente Contrato;
5.1.2. Efetuar o pagai-nenao na iorma e 1"'i.r26 .ru,lií-;J,jo:i lieste iirstiümcnto;
5.1.3. Encaminhar ls mandadrs de cj1;r,)ão. ,,11jp-"2,ção, nolificacão no prazo máximo de 4
(quarenta e oito) horas após o recebimento;
5.1.4. Disponibilizar local adequaCo para acomodação dos profissionais do Contratado na
Secretaria de Assistênc ia.
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CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAC(,ES D.'. CoNTRÂTADA (ATt.55, VII, XIII e
IX da Lei n" 8.ó66193).

6.1. Incumbe A CONTRATADA

6.1.1. Comparecer ao n turicipio, cuar.dc nel)ess.tiio, : t-irn de orientar jn /oco os serviços
decorrentes do presente CONTRATO
6.1.2. Manter durante a execuçào do contratc, Lodas as obrigações por ele assumidas na
proposta.
6.1.3. Executar or, serviços eler:zdcs na Ciíit:i.lll. Drimeira, Co presente contreto, utilizando da
boa técnica proccssual:
6.1.4. Cumpnr rigorosamentc os prazcs irr c - : uais c enca:ninhar relatórios acerca dos
trabalhos desenvolvidos.

CLÁUSULA SETIMA - D,ds SANÇÕÉ,S Á.DNI}NTSI.RATIVAS (ATt.55, VII da Lei n.
8.666/93).

7.1. A desistência injustificada por qualquer das panes na cxecução do presente termo,
implicará no pagamento de n:ulra na razã,o le 2 0olo (vinte por cento) do valor contratado, mais
as despesas que por acaso se Íâçam neoessárias p"ra sua cobrança.

7.2. Pode o CONTRATANTE rescindir ur:ll;;r;l',,1mente o presente temo, se ocorrer alguma
das hipóteses previstas no Arr. 79, I, da Ler n' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de
indenização para o CONTP-{TA.DC

CLAUSULA OITAVA _ DA VINCLJL.{ÇÁo (Á.rt. ss, XI da Lei n" 8.666/93).

8.1. O presente pacto vincula.se em sua plerirude aos termos da propcsta oferecida pelo
contratado, bem corno ao Plor:esso Admrnistratilo de inexigibrtidade de Licitação, realizado
pelo Município, com base no art. 25, inciso Il. errr narmonia com o art. 13, inciso III, todos da
Lei r'8.66ô 93. e s ,as ri'e'aÇ ,cs.

CLAUSULA NONA -.DA LEGíSLAÇÃO (Árt. 55, XI da Lei n'8.666/93).

9.1. O presente (:(,niretü es:á re!'lLlo lar.:-a,-lo ncs re-mos da Lel n. 8.666i93. com as alteraç
existentes até a presente data. ri.n ha,;nonia corr-r a Legislação c'ivii Brasileira que disciplina
matéria, ouvinCo, nos casos ol-nlssos a arrtoridadr- suoe:ior.

CLÁUSUT,A DECI]\{A- DO ACOMPANI]AUíENTO E DA I.-ISCALIZAÇÃo

10.1 Na forma do que dispôe o artigo (,7 cia ,-;i ,." 8.666193, Íica sob a responsabilidade de
servidor designadc, em portari I especí,+ica ptrra ar'or.opanha;-e iiscalizar execução do pres
Contrato
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ES'I.,.\DO DF] SERGIPE
il|T]NICIPIO DE TTOSÁIiJO i}O CATETE

FUNL\O }IT-I\ICIPAL DE ASSISTÊNCL{ SOCIAL

§ 1" - A fiscalização compete. entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os: p;:o::edirnentos são adequados para garantir a
qualidade desej ada.

§2'- A ação da {iscalização nào exoncra a .'.,: ..da dc suas responsabilidades contratuais

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do FOR()

I l. l. Fica eleito o foro da Comarca de Carmópciis. DistriÍo Judiciário de Rosário do Catete/SE,
com exclusão de qualquer outro, por mais privrlegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
surgidas na execucão do nreserr.t: Ccntrato.

E, assirn, por se acharem justos c contraÍeíic.i. a:;s.inam o presente instrumento particular de
Conrato em 02 (dr.res) ./iâs {le iilual teor.: 1 r'. ,, r':,) rirlicL. e só eteito, juntamente com as

testemunhas abaixo, a fim de que possa suri,r , " ., citos legais.

Rosário do Catete/SE. 2i, dr setembrc de lC23
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Verôntca nezes Bispo
Secretaria Municipal Dc Assistôncia e do

l)esenvolvimento Social
CONTRA'I'ANTE
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CONTRATADA
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